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ClassiZap! 

 

(31)  98481-7642

Nossa lista           
de prestadores  
de serviços na 

palma de sua mão.                 
Solicite o seu!

Segurança

Como todo ano, 
condomínios devem ficar 
em alerta para os focos 
de Dengue nas suas 
dependências comuns e 
privativas.  

Página 6

Legislação

Uma das grandes novidades 
do ano passado foi a 
entrada em vigor da Lei 
14.309/2022, que disciplina 
a assembleia permanente.        

Página 4

Você pergunta

Infiltrações geram grandes 
conflitos entre moradores 
nos condomínios. O caminho 
para a solução é identificar 
a origem.  

Página 2

Quando entrou em vigor, em 2014, a NBR 16.280, da ABNT (Associação Quando entrou em vigor, em 2014, a NBR 16.280, da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) que trata das reformas nas unidades e áreas Brasileira de Normas Técnicas) que trata das reformas nas unidades e áreas 
comuns dos condomínios, previa que o síndico era responsável por todas as comuns dos condomínios, previa que o síndico era responsável por todas as 
obras realizadas dentro do condomínio, sejam elas nas áreas privativas ou obras realizadas dentro do condomínio, sejam elas nas áreas privativas ou 
comuns.  O texto criou muita confusão e acabou sendo alterado. Essa é a comuns.  O texto criou muita confusão e acabou sendo alterado. Essa é a 

abordagem do artigo exclusivo, do especialista Kênio de Souza Pereira abordagem do artigo exclusivo, do especialista Kênio de Souza Pereira 
para o Jornal do Síndico.para o Jornal do Síndico.  Página 12  Página 12  

Atenção síndicos e síndicas!
Então, caso queira continuar recebendo o Jornal do Síndico, todos os meses, 

encaminhe uma mensagem no nosso número de WhatsApp, com os dados de nome e 
endereço completo do condomínio.

Estamos atualizando nosso cadastro. Jornal do Síndico

(31) 9 8481-7642

26 anos ao lado de síndicos 
e síndicas de BH e Região. 

Envato

AcompanharAcompanhar, sim. , sim. 
Responsável, Responsável, nãonão!!

• Recuperação de        

   fachada

• Laudos e perícias

• Recuperação 

   estrutural

3263-4065 / 99998-4872
Av. Raja Gabáglia, 3502 / 201

guimaraessc.com.br

• Recuperação de fachada
• Laudos e perícias
• Recuperação estrutural

3263-4065
99998-4872
Av. Raja Gabáglia, 3502 / 201

guimaraessc.com.br

Pexels

Envato
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Nem todas as regras de con-
vivência estão necessaria-

mente escritas. Para se viver 
bem em comunidade é preciso 
mais que leis, é preciso, antes 
de tudo, bom senso. Aliada a 
isso, uma boa dose de respei-
to e empatia complementam a 
receita. 

Sabe aquele ditado antigo que 
dizia “o direito de cada um 
termina quando começa o di-
reito do outro?” É a mais pura 
verdade quando estamos nos 
referindo à convivência entre 
vizinhos. Esse é o princípio bá-
sico do Direito de Vizinhança, 
dispositivo jurídico presente 
em nosso Código Civil que dis-
põe de um capítulo específico 
para essa finalidade (arts. 1277 
ao 1313): limitar o uso abusivo 
da propriedade, evitando assim 
conflito entre seus titulares e/
ou possuidores.

Você já conhecia os chamados 
Direitos de Vizinhança? Nesta 
edição abordamos esses sete 
direitos que, na verdade, são 
sete situações possivelmente 
litigiosas entre vizinhos: uso 
anormal da propriedade, árvo-
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JUL AGO SET OUT NOV DEZ

IGP-M (FGV) 0,21 -0,70 -0,95 -0,97 -0,56 0,45

INPC (IBGE) -0,60 -0,31 -0,32 0,47 0,38 0,69

IPC (FIPE) 0,16 0,12 0,12 0,45 0,47 0,54

CUB/MG 0,65 0,04    0,13  0,06   0,10              0,15    

TR 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

POUPANÇA 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 1,212,00 1,212,00 1,212,00 1,212,00 1,212,00 1,212,00

IMPOSTO DE RENDA

Base Cálculo Alíquota a deduzir

Até R$ 1.903,98 ISENTO

De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80

De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80

De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36

PISO SALARIAL MÍNIMO  R$ 1.459,04
FAXINEIRA OU SERVENTE R$ 1.459,04
ASCENSORISTA R$ 1.463,60
GARAGISTA R$ 1,486,46
MANOBRISTA R$ 1.685,45
PORTEIRO OU VIGIA R$ 1.767,81
ZELADOR OU ENCARREGADO R$ 2.195,39

Os valores acima valem para empregados admitidos pelos con-
domínios a partir de 01/09/2022 segundo convenção coletiva de 
trabalho da categoria assinada pelo Sindicon e Sindeac.
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IMPRESSÃO
O Tempo  Serviços Gráficos

FRANQUEADOS
CIDADES/EST. EXEMPLARES FONE/FAX
Baixada Santista/SP 13.500 (13) 3251-7906
Campinas/SP 8.000 (19) 3233-1652
Curitiba/PR 8.000 (41) 3029-9802
Fortaleza/CE 6.000 (85) 3214-4972
Niterói/RJ 5.000 (21) 2622-5312
Recife/PE 10.000 (81) 3053-9894
Rio de Janeiro/RJ 20.000 (21) 2210-2902
São Paulo/SP 20.000 (11) 5572-5250

TELEFONES ÚTEIS
Corpo de Bombeiros  193
Cemig (plantão) 0800.310196
Copasa 115
Defesa Civil 199
Delegacia da Qualidade de Vida 3201-1568
Polícia Militar 190
Pronto-Socorro 192
Procon 1512
Prefeitura 156
Disque Limpeza (SLU) 3277-9388
Sindeac (31) 2104-5899
Sinduscon 3275-1666
Seac 3278-3008
Sindicon 3225-4768
Receita Federal 0300.780300
INSS 0800-780191
PBH (Geral) 3277-5070
Inmetro 3356-6684
BHTrans 156

Os conceitos emitidos em matérias 
assinadas ou pagas não refletem, 

necessariamente, a opinião do 
 

Jornal do Síndico.
A reprodução dos artigos publicados 

neste jornal requer autorização prévia.
O Jornal do Síndico não se responsabiliza 

pelo conteúdo dos anúncios e pelos 
serviços prestados por seus anunciantes.

Valor do exemplar avulso: R$ 1,50

a grande pandemia de Covid-19, 
mas agora uma outra doença, 
desta vez uma velha conhecida 
nos noticiários, volta a preocupar 
as autoridades sanitárias: a den-
gue, que já se alastra por diversas 
regiões (inclusive por estados 
onde habitualmente não costu-
mava progredir), com aumento 
progressivo de casos e óbitos.

Tal cenário lança um alerta à po-
pulação de modo a reforçar os 
cuidados preventivos. O condo-
mínio deve se engajar no comba-
te a focos de Aedes aegypti, mas 
como a maioria dos criadouros 
está em domicílios, a participa-
ção dos moradores é essencial 
para barrar o avanço da doença. 
Orientações devem ser repassa-
das à equipe de higienização e 
também aos condôminos, com o 
intuito de impedir manutenção 
de focos de mosquito. Leia mais 
em nossa matéria na seção Segu-
rança.

O Jornal do Síndico deseja a to-
dos os seus leitores um excelente 
carnaval neste mês de fevereiro. 
E que nossos planos se realizem 
neste novo ano que se inicia.

FIQUE 
EM DIA!
COM AS ÚLTIMAS 
NOTÍCIAS DE 
SEU INTERESSE!

INFILTRAÇÕES EM JARDINEIRAS
Pergunta - No meu prédio existem jardineiras 
nas janelas de cada apartamento!! O meu apar-
tamento está com uma infiltração, exatamente 
no lado e abaixo da jardineira do apartamento 
de cima!! De quem é a responsabilidade? É do 
proprietário do apartamento ou do condomínio?

Solange – por WhatsApp

Resposta - A infiltração tem sido um dos 
principais tormentos da vida condominial, 
uma vez que atinge o sossego, a segurança 
e saúde dos moradores.

O processo de infiltração em condomínios pode 
ocorrer por meio de água ou de quaisquer outros 
líquidos que atravessam as estruturas da edifi-
cação. No caso de águas, é importante observar 
se essas águas são provenientes de chuvas ou 
independem dessas, bem como o tipo e o local 
no qual está ocorrendo a infiltração. Esses são 
bons sinais para avaliar a situação.

Nesse sentido, tratando-se de infiltrações em 
condomínios e a obrigação de reparar o dano, 
é essencial identificar o local e as causas da 
infiltração, sem as quais não há possibilidade 
de responsabilizar determinada pessoa. 

Não raramente ocorrem diversos equívocos de 
síndicos e moradores ao concluir a origem da 
infiltração ou a dificuldade de identificá-las. Por 

isso é sempre recomendável a contratação de 
profissional qualificado para auxiliar na consta-
tação das causas ou concausas da infiltração. 

Em condomínios, existem diversos tipos, tama-
nhos e usos de jardineiras, o que pode alterar, 
conforme o caso, a competência de manutenção 
e responsabilidades. 

Partindo da indagação de nossa leitora, sem muitos 
detalhes, declara que as jardineiras estão situadas 
nas janelas de cada apartamento do condomínio. 
Nesse caso, podemos entender que as jardineiras 
se encontram na fachada da edificação. 

A legislação civil prevê que a fachada de 
condomínio edilício é parte comum, ou seja, 

de propriedade de todos os condôminos. A 
jardineira é parte omissa na legislação, po-
rém a convenção do condomínio é documento 
complementar à legislação para ditar normas 
gerais da coletividade condominial, bem 
como orientar os condôminos quais partes 
do condomínio são comuns e de propriedade 
exclusiva dos condôminos.

Em se tratando de jardineira externa de fren-
te a janelas, não computável no cálculo de 
área construída, parte integrante da fachada 
e do projeto arquitetônico original da edifi-
cação, podemos concluir que a jardineira no 
condomínio da nossa leitora é de propriedade 
de todos os condôminos.

O Código Civil, na parte da administração 
condominial, determina que o síndico tem a 
atribuição, dentre outras, de “diligenciar a 
conservação e a guarda das partes comuns 
e zelar pela prestação dos serviços que in-
teressem aos possuidores” (art. 1.348, V, CC).

Nessa linha, a impermeabilização e manutenção 
das jardineiras é de grande importância para 
evitar infiltrações. Desse modo, caso não seja 
realizada a manutenção adequada, é possível 
que as jardineiras sejam uma das várias causas 
de infiltração, pois existem plantas com raízes 
consideradas agressivas ou profundas, capazes 
de causarem perfurações na impermeabilização 
e na rede hidráulica para captarem água.

Sendo assim, caso o laudo técnico conclua 
que a infiltração é causa exclusiva da jar-
dineira por ausência de manutenção, nesse 
caso, portanto, a responsabilidade de reparar 
o dano será do condomínio.

Recomendamos, no entanto, que seja realizada 
uma verificação profissional no local para que 
seja constatada a verdadeira causa da infiltração, 
que pode ter origem tanto da jardineira, como de 
eventuais trincas ou fissuras existentes na fa-
chada do edifício, ou ainda de descolamentos de 
revestimentos externos, cuja responsabilidade, 
nesses casos, cabe também ao condomínio.

Dr. Rodrigo Colem – colemadv70@gmail.com

res limítrofes, passagem força-
da, passagem de canos e tubu-
lações, acesso a água, limites 
entre prédios e direito de tapa-
gem e direito de construir. Sai-
ba um pouco mais sobre cada 
lendo nossa matéria na seção 
Cotidiano!

Ainda falando sobre coletivi-
dade e suas responsabilidades 
inerentes, começamos 2023 
abordando um tema sério, o 
qual requer a conscientização 
e esforço de todos: o combate 
ao mosquito da Dengue. Aos 
poucos o Brasil vai superando 

VocêPergunta encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com ou          (31) 98481-7642 por Rodrigo Colem

Onde está o direito?

Envato

O direito de cada um termina 
quando começa o direito do outro

Direitos de vizinhança: 
você os conhece?
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E L E V A D O R E S

Manutenção preventiva e corretiva
Modernização de cabinas e modernização técnica

Reparos em geral

ESTAMOS PREPARADOS PARA SURPREENDER VOCÊ

Agende uma vista     3222-6685 | Visite nosso site     controlelevadores.com.br

Envato

Coluna do Sindicon

Carlos Eduardo Alves de Queiroz
presidente

Confira os cuidados que devem 
ser tomados pelos condomínios 

na contratação de uma obra
Os condomínios precisam tomar uma série de cuidados na hora de con-
tratar uma empresa para realizar uma obra. Uma das primeiras provi-
dências é um contrato detalhando o que será feito, o tipo de material 
que será usado na obra, além de constar no documento a obrigatorie-
dade do equipamento de proteção individual (EPI) pelos funcionários.

No contrato também deve constar a Anotação de Responsabilidade Téc-
nica (ART) no Crea-MG. Esse documento é a garantia de que um enge-
nheiro acompanhará todas as etapas da obra.

Sem esses cuidados o custo da obra poderá ser maior, além de ações 
na Justiça contra o condomínio. Por exemplo, caso ocorra um acidente 
na obra e ficar constatado que o funcionário não estava usando o EPI 
o condomínio pode ser responsável solidariamente. Ou seja, poderá ser 
obrigado a arcar com parte ou toda indenização em função do acidente.

Mas se no contrato estiver constando que a empresa deve fornecer o EPI e 
fiscalizar o seu uso, o condomínio fica isento de qualquer ação na Justiça.

Mas antes de contratar a empresa eu sugiro que o síndico ou síndica 
peça referência. Outra dica é visitar uma obra que tenha sido executada 
por essa empresa.

Cursos

O SindiconMG dará continuidade, em 2023, na sua agenda de cursos e 
palestras gratuitas. É importante acompanhar as nossas redes sociais 
(@sindiconmg) para saber como participar e ter acesso ao tema de seu 
interesse. Outra dica é acessar o site www.sindiconmg.org.br/

> Cotidiano Por Cecília Lima

Direitos de vizinhança: 
você os conhece?

São os chamados “Direitos de 
Vizinhança”, os quais exis-

tem para limitar o uso abusivo 
da propriedade, evitando assim 
conflito entre seus titulares e/
ou possuidores. A lei prevê sete 
situações de possível litígio en-
tre vizinhos (zonas urbanas e 
rurais) e orienta a solução nes-
ses casos. Confira-os e veja se 
algum se identifica com uma 
experiência sua já vivida:

USO ANORMAL – É considera-
da “anormal” qualquer atitude 
que perturbe o sossego, segu-
rança ou saúde do outro mo-
rador. Dessa forma, podemos 
incluir no rol de distúrbios o ba-
rulho, fumaça, descarte inade-
quado de lixo que venha a gerar 
odor ou proliferação de pragas, 
por exemplo. Todavia, esse prin-
cípio é relativizado caso haja 
na vizinhança um imóvel cuja 
“perturbação” causada seja ine-
rente a sua função, como o caso 
de um aeroporto, por exemplo.

ÁRVORES LIMÍTROFES – ga-
lhos que ultrapassam o limite do 
muro? A poda pode ir até onde? 
Os frutos pertencem a quem? A 
calçada quebrada devido às raí-
zes é responsabilidade de quem? 
Todas essas são perguntas pos-
síveis quando se há uma árvore 
em região de fronteira entre ter-
renos privados. A seção II desta 
lei irá versar sobre os galhos, 
raízes e frutos delas. Dê uma 
olhada lá!

PASSAGEM FORÇADA – Esta 
seção nos diz que “dono do pré-
dio que não tiver acesso a via pú-
blica, nascente ou porto, pode, 
mediante pagamento de inde-
nização cabal, constranger o 

mas qualquer alteração artificial 
deve ser indenizada. 

LIMITES ENTRE PRÉDIOS – Em 
resumo, afirma-se que o proprie-
tário tem direito a cercar, murar, 
valar ou tapar de qualquer modo 
o seu prédio, urbano ou rural, e 
pode constranger o seu confinan-
te a proceder com ele à demarca-
ção entre os dois prédios. A seção 
VI detalha ainda como devem ser 
as divisórias. Confere lá! 

DIREITO DE CONSTRUIR – 
Aqui há imposições principal-
mente sobre o que não pode ser 
feito nas obras: distâncias mí-
nimas para abertura de janelas, 
de 1,5m de frente para o terreno 
do vizinho, e de 0,75m se a vi-
são não for direta ou então que 
o proprietário deve construir de 
uma forma que seu imóvel não 
despeje água no imóvel vizinho, 
por exemplo. É válido lembrar 
que as disposições previstas nes-
ta seção podem ser limitadas 
pelo Estatuto da Cidade e legis-
lações municipais.

Já vivenciou ou está passando 
por algum desses casos? Vale a 
pena ler os artigos que versam 
sobre o direito de vizinhança no 
Código Civil, para se orientar 
em relação às atitudes que de-
vem ser tomadas nesses casos.

Jornalista

vizinho a lhe dar passagem, cujo 
rumo será judicialmente fixado, 
se necessário”. A passagem será 
cedida pelo vizinho que oferece 
o acesso mais viável e caso este 
repasse seu imóvel, o novo ocu-
pante deve, também, tolerar a 
passagem. 

PASSAGEM DE TUBULAÇÕES 
– Esta seção dispõe sobre a pos-
sibilidade de canalização de 
água pelos imóveis vizinhos, ha-
vendo, inclusive, aplicação das 
previsões de passagem de cabos 
e tubulações.

ÁGUAS – A água é um direito 
inegociável do ser humano e a 
ele não pode ser imposto obstá-
culo. Por isso, temos uma regu-
lamentação sobre a passagem de 
águas. o fluxo natural da água 
deve ser tolerado pelo proprie-
tário do imóvel que a recebe, INFORMAÇÃO DE QUALIDADE 

VOCÊ ENCONTRA TAMBÉM, NO

Acesse o canal do Jornal do Síndico
A lei prevê sete situações de 
possível litígio entre vizinhos

Sabemos que a convivência entre pessoas que moram perto, por vezes pode ser confli-
tuosa. Os motivos são diversos e nem sempre a pacificação entre vizinhos consegue ser 
realizada apenas com o bom senso e o diálogo. Desse modo, é preciso lançar mão de dis-
positivos jurídicos que orientem certas condutas na rotina entre a vizinhança. É por isso 
que o Código Civil do nosso país dispõe de um capítulo específico para essa finalidade 
(arts. 1277 ao 1313). 

Rua Guajajaras, 715 sala 603 - Lourdes -  BH/MG - Tel: 3281-8779

Foto de Pablo de Haro
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> Legislação por Tatiane Dionízio

Assembleias permanentes: 
você já sabe como funciona?

Afinal, o que seria uma assem-
bleia permanente e como pro-

ceder na sua condução? Nada mais 
é que conceder ao condomínio um 
prazo maior para discussão e vo-
tação de assuntos que exijam um 
quórum maior de votação (um nú-
mero maior de votos). 

Por exemplo, antes da vigência 
dessa Lei, se o síndico(a) precisasse 
levar em discussão a aprovação de 
uma alteração de Regimento Inter-
no, cujo quórum geralmente é de 
2/3 do total de condôminos, ele te-
ria um único momento para abrir a 
assembleia, discorrer sobre o tema, 
e ao final de uma ou duas horas, 
os presentes assinalavam seu voto. 
Momento este que era praticamen-
te impossível que se atingisse a pre-
sença e participação de mais de 2/3, 
principalmente em condomínios 
de maior número de moradores.

Nas situações em um condomínio 
que coabitavam 400 (quatrocentos) 
condôminos, a assembleia nos mol-
des antigos, deveria contar com mais 
de 133 condôminos (2/3 de 400), 
para que então se aprovassem a al-
teração do Regimento Interno com 
pelo menos 133 votos favoráveis. 

COMO ESTÁ - Com a alteração do 
Código Civil, agora, ao convocar a 
assembleia para discutir este tipo 
de assunto (com quórum especial), 
o síndico(a), não atingindo a par-
ticipação necessária poderá, por 
decisão da maioria dos presentes, 
converter a simples assembleia em 
sessão ou assembleia permanente, 
ou seja, indicará no final daquele 
primeiro encontro, a data e horário 
que se dará a continuidade aquela 
assembleia, para que se tente atingir 
a participação e votação necessária.

Veja como ficou o artigo 1.353 
do Código Civil após a nova Lei 
14.309/2022: 

“Art. 1.353. Em segunda convo-
cação, a assembleia poderá deli-
berar por maioria dos votos dos 
presentes, salvo quando exigido 
quórum especial.

§ 1º Quando a deliberação exigir 
quórum especial previsto em lei ou 
em convenção e ele não for atingido, 
a assembleia poderá, por decisão da 
maioria dos presentes, autorizar o 
presidente a converter a reunião 
em sessão permanente, desde que 
cumulativamente:

I - sejam indicadas a data e a hora 
da sessão em seguimento, que não 
poderá ultrapassar 60 (sessenta) 
dias, e identificadas as deliberações 
pretendidas, em razão do quórum 
especial não atingido;

II - fiquem expressamente convoca-
dos os presentes e sejam obrigato-
riamente convocadas as unidades 
ausentes, na forma prevista em 
convenção;

III - seja lavrada ata parcial, re-
lativa ao segmento presencial da 
reunião da assembleia, da qual 

deverão constar as transcrições 
circunstanciadas de todos os ar-
gumentos até então apresentados 
relativos à ordem do dia, que de-
verá ser remetida aos condôminos 
ausentes;

IV - seja dada continuidade às de-
liberações no dia e na hora desig-
nados, e seja a ata correspondente 
lavrada em seguimento à que estava 
parcialmente redigida, com a conso-
lidação de todas as deliberações.”

AGILIDADE - E o melhor! Os votos 
registrados no primeiro dia, fica-
rão computados sem que haja ne-
cessidade de comparecimento, de 
quem já participou.

Ainda, a sessão permanente po-
derá ser prorrogada tantas vezes 
quantas necessárias, desde que a 
assembleia seja concluída no prazo 
total de 90 (noventa) dias, contados 
da data de sua primeira abertura.

Assim, temas específicos e que ge-
rem a necessidade de maior par-
ticipação, já podem ser discutidos 
dentro de praticamente 03 (três) 
meses, facilitando assim a vida do 
Síndico(a) e dos moradores, para 
que consigam chegar ao número 
de votos exigidos. 

*Advogada, atuante em direito empresarial e 
eondominial há quase 10 anos; Presta Assessoria 
Jurídica ao Sindicato das Empresas de Segurança 
Privada do estado do Paraná – SINDESP-PR; 
é Vice Presidente da Comissão de Direito do 
Trabalho da OABMG.

A Lei 14.309/2022 veio para alterar o Código Civil, ao passo 
que desde março do último ano, estão autorizadas e regula-
mentadas as assembleias virtuais e as assembleias perma-
nentes. A norma já está em vigor há quase um ano, e até os 
dias atuais muitos síndicos(as) ainda desconhecem, ou não 
entenderam como aplicá-la. 

Nada mais é que conceder ao 
condomínio um prazo maior para 
discussão e votação de assuntos 

> Seu Condomínio Da redação

Carnaval da paz

H á aumento do consumo 
de água, de veículos e, 

infelizmente, maior baru-
lho. Do lado oposto, existem 
os condomínios que ficam 
entregues “às moscas”, pois 
muitos moradores viajam 
para outros lugares, para fu-
gir exatamente do movimen-
to que atrai outras pessoas. 
Estão arrolados também nes-
te grupo, os condomínios co-
merciais. 

Nos dois casos, o síndico 
precisa f icar atento no que 
diz respeito à segurança e 
a garantia de que tanto os 
moradores quanto o patri-
mônio coletivo estão a salvo. 
Se o problema é a superpo-
pulação, o condomínio deve 

contar com um esquema de 
identif icação para aqueles 
que não residem no local. Se 
o condomínio está vazio, os 
funcionários devem ser aler-
tados para pessoas suspeitas 
nas redondezas. Pode parecer 
uma situação de fácil solução 
(existem síndicos que nem 
percebem a possibilidade de 
perigo), mas existem casos 
de assaltos em condomínios 
nessa época, que devem ser-
vir de alerta para todos. 

INIMIGO  - Infel izmente, às 
vezes, o problema próprio 
do carnaval, “mora” dentro 
do condmínio, pois ain-
da existem moradores que 
acham que têm o direito de 

fazer tudo, a qualquer hora, 
sem se preocupar com os 
outros: fazem muito baru-
lho, sujam as áreas comuns, 
sem se importarem muito 
com os direitos a lheios. E , 
na hora de assumir as con-
sequências, eles não apare-
cem. 

O período carnavalesco é 
uma boa oportunidade para 
os condomínios avaliarem 
suas estruturas de segurança 
e o nível de respeito aos de-
mais moradores. Precisamos 
diminuir todas as possibi-
lidades de roubos, assaltos 
e perturbações nos condo-
mínios, que, por sinal, são 
relativamente comuns nesse 
período. 

Se, ao f inal do reinado de 
Momo, tanto funcionários, 
como moradores e diretoria 
puderem comemorar a au-
sência de casos de violência, 
pertubação ou invasão, é si-
nal de que estão contribuin-
do para que o ano de 2023 
seja uma página virada na 
ocorrência desses casos.

O mês de fevereiro sempre é marcado por situações incomuns 
em condomínios. Enquanto as crianças saem de cena, retornan-
do às aulas, pelas áreas comuns aparecem “moradores” novos, 
que são turistas que chegam para descansar e/ou divertir-se 
no carnaval, hospedando-se na casa de amigos e parentes. 

O período carnavalesco é uma boa 
oportunidade para os condomínios 
avaliarem suas estruturas de 
segurança e o nível de respeito 
aos demais moradores

Condomínios devem pensar em como atuar no período do carnaval

Envato
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> Manutenção por Cecília Lima

Terceirização de funcionários: 
considerando os prós e os contras

Em primeiro lugar, devemos 
lembrar quais funções po-

dem ser repassadas. A partir da 
vigência da Lei da Terceirização 
13.429/2017, diversos serviços 
puderam ser terceirizados, in-
cluindo os de zeladoria e admi-
nistração interna, o que antes 
não eram permitidos. Além 
desses, também podem ser con-
tratados serviços de limpeza, 
segurança e vigilância, portaria 
e recepção, conservação e jardi-
nagem.

Entre as principais motivações 
atrativas estão: a substituição de 
colaboradores nos dias que esses 
faltarem ou se afastarem, super-
visão no dia a dia, aumentos de 
salários e encargos, uso de Equi-
pamentos de Proteção Individu-
al (EPI), advertências e contro-
les de horários, treinamentos da 

equipe de funcionários. Ou seja, 
em vez de o condomínio contra-
tar separadamente funcionários 
destinados a atividades espe-
cíficas, faz-se a contratação de 
uma empresa terceirizadora que 
oferta uma gama de serviços 
de acordo com as demandas do 
condomínio.

VALE A PENA? - A decisão por 
optar pela terceirização não deve 
ser guiada apenas pelo apelo da 
economia, uma vez que nem sem-
pre essa alternativa é, de fato, a 
mais econômica. Deve-se consi-
derar que para arcar com todos os 
tributos, pagando o piso salarial 
adequado e manter-se dentro da 
legislação trabalhista, a empresa 
terceirizadora cobrará um valor 
que pode ser até mais caro do que 
se o condomínio fosse fazer a con-
tratação por conta própria.

Mais eficiência e menos preocupações. É isso que todo sín-
dico deseja no que se refere à resolução dos problemas do 
condomínio. Na correria do dia a dia, as pendências se acu-
mulam e é natural que o gestor necessite de um auxílio para 
comandar todas as demandas da administração. É aí que 
entra a possibilidade de se terceirizar algumas atividades, 
com o intuito de diminuir burocracias, otimizar processos e 
facilitar o manejo das rotinas do prédio.

Desde que se tenha o suporte de 
uma empresa idônea, contar com 
funcionários terceirizados pode ser 
um grande alívio para o síndico

Para garantir o pleno funcionamento 
desses equipamentos, é necessário, 
portanto, primeiramente fazer 
instalação de produtos de qualidade

Em média, por estimativa, as 
despesas com recursos huma-
nos correspondem a um total 
de 50% nos condomínios ver-
ticais e até 65% nos horizon-
tais. Ao optar pelos serviços 
de terceirização de pessoal, 
um condomínio pode acrescer 
entre 15 a 20% nessa conta, em 
comparação ao que pagaria 
se fosse ele próprio contratar 
seus funcionários. Dessa for-
ma, os prós e contras devem 
ser considerados avaliando 
a dinâmica do condomínio: 
como ele funciona melhor? 
Compensa pagar mais para se 
despreocupar com a gestão de 
pessoas?

ALÍVIO - Desde que se tenha 
o suporte de uma empresa 
idônea, contar com funcioná-
rios terceirizados pode ser um 
grande alívio para o síndico, 
diminuindo sua carga de tra-

balho e responsabilidades. To-
davia, essas vantagens só exis-
tem quando a terceirizadora 
cumpre de fato o seu papel. 
Caso contrário, ao delegar cui-
dados tão importantes a uma 
empresa negligente, o condo-
mínio corre sérios riscos, pois 
pode ser solidariamente res-
ponsabilizado em processos 
judiciais.

Antes de qualquer contrata-
ção, pesquise muito bem a 
reputação da prestadora de 
serviços no mercado da sua 
cidade! Após fechar com ela, 
siga fiscalizando e exija a nota 
fiscal dos serviços prestados, 
bem como comprovantes de 
pagamento dos salários e dos 
encargos de todos os funcio-
nários disponibilizados no 
condomínio.

*Jornalista

SERVIÇO
Está pensando em contratar 
funcionários terceirizados? Consulte 
nossos parceiros na página 9 do 
classificados 

Calor do verão atrai cupins
No que tange à zeladoria dos condomínios, o síndico 
possui várias preocupações com as quais precisa lidar 
a fim de preservar a segurança e salubridade predial, 
garantindo aos moradores uma adequada moradia. Um 
desses quesitos diz respeito à prevenção, controle e 
manejo das chamadas “pragas urbanas”, assunto este 
que ganha maior relevância durante as épocas mais 
quentes do ano. 

São chamados de “pragas” 
aqueles bichinhos indesejá-

veis que habitam edificações onde 
há grande circulação de pessoas, 
tais como estabelecimentos co-
merciais, hospitais, supermerca-
dos, hotéis, restaurantes, bares e 
também os prédios residenciais. 
Alguns exemplos: baratas, for-
migas, cupins, pulgas, aranhas, 
escorpiões, carrapatos, moscas, 
mosquitos, vespas, traças, perce-
vejos, grilos, pombos, morcegos, 
roedores, caramujos.

Os períodos de maior elevação 
da temperatura, como agora no 

verão, percebemos um favoreci-
mento à maior proliferação de 
algum desses, especialmente os 
insetos. Entre eles, destaca-se o 
cupim, uma vez que tais animais 
têm hábitos que se beneficiam 
do calor e umidade para favo-
recer períodos de acasalamento.

SOLDADOS - Tal como ocor-
re com as abelhas, os cupins 
se organizam em sociedades 
contendo operários, solda-
dos, reis e rainhas. Ali, cada 
membro desempenha uma 
função específica. Detalhe 

crucial de lembrar é que o 
alimento base destes insetos 
é a celulose, substância pre-
sente na madeira, fato que 
pode acarretar uma série de 
problemas, caso a reprodução 
deles fuja do controle. Você já 
parou para pensar em tudo o 

que existe no seu imóvel que 
contém madeira?

Não apenas móveis, mas tam-
bém elementos estruturais da 
edificação (tais como vigas, 
forros, paredes, rodapés, pisos), 
aberturas (portas, portões, ja-
nelas) e, não menos importante, 
até mesmo vegetais vivos sofrem 
com ataque de cupins. Troncos 
de árvores podem ser danifica-
dos a ponto de causar o seu tom-
bamento, ofertando significati-
vos riscos a pessoas e eventuais 
danos materiais. 

PREVENÇÃO – Ao identificar 
sinais de cupins no condomínio, 

não recorra a métodos caseiros e 
busque imediatamente ajuda pro-
fissional a fim de conter os preju-
ízos o mais brevemente possível. 
Esses sinais podem vir por meio 
da visualização de poeira de ma-
deira acumulada, túneis em obje-
tos de madeira, restos de asas ou 
mesmo do próprio inseto. É fun-
damental acionar uma equipe de 
dedetização especializada. 

As técnicas usadas envolvem 
pincelamento, microinjeção, pul-
verização/atomização e fumaça 
utilizando componentes quími-
cos próprios para o extermínio 
de cupins. Um bom serviço de 
descupinização geralmente ofe-
rece 5 anos de garantia. A manu-
tenção deve ser feita com limpeza 
rotineira, sempre evitando o acú-
mulo de entulhos, especialmente 
restos de madeira. 

Ao contratar funcionários terceiriza-
dos, o síndico deve fiscalizar a empresa 

Envato

SERVIÇO
Está precisando de dedetizadora? 
Consulte nossos Classificados na 
página 10
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Especial Por Cecília Lima

Segurança Por Cecília Lima

11 de fevereiro é “Dia do Zelador“

Período de chuvas favorece 

No dia 11 de fevereiro é comemorado o Dia do Zelador, 
este funcionário de grande importância que tanto contri-
bui para realizar os cuidados preventivos e corretivos no 
condomínio e coordenar a rotina predial. Geralmente pro-
fundo conhecedor da estrutura e história do edifício, ele 
costuma ser o primeiro a ser procurado por moradores – e 
pelo próprio síndico – quando algo precisa ser resolvido, 
sendo, portanto, um dos cargos mais essenciais na dinâ-
mica administrativa. 

Ao contrário do síndico, o ze-
lador cumpre expediente de-

dicado ao condomínio e é quem 
está presente na maior parte do 
tempo. Apesar de ser considera-
do muitas vezes o “braço direito” 
do gestor, ajudando-o com várias 
demandas, é válido lembrar, con-
tudo, que a função de zeladoria 
deve ter suas atribuições prede-
terminadas em contrato e esse 
profissional não pode ser con-
fundido com um “faz-tudo” a 
serviço do condomínio, abrindo 
espaço para desvios de função e 
sobrecargas de trabalho. 

ATRIBUIÇÕES – No Código 
Brasileiro de Ocupações, o car-
go de zelador consta sob o regis-
tro CBO 5.51.20, o qual prevê o 
seguinte: “funções de zeladoria 

em edifício de apartamentos, 
comerciais e outros, promoven-
do a limpeza e conservação do 
mesmo e vigiando o cumpri-
mento do regulamento interno, 
para assegurar o asseio, ordem 
e segurança do prédio e o bem-
-estar de seus ocupantes”. Dessa 
forma, compreendemos que sua 
principal atribuição é de supor-
te, monitorando as atividades de 
outros colaboradores, necessi-
dades de manutenções e verifi-
cando obediência às regras jun-
to aos condôminos e visitantes. 

Entretanto, não raramente nos 
deparamos com cenários de ex-
cessiva informalidade em que a 
figura do zelador se confunde 
com um “faz-tudo” no condo-
mínio, sendo direcionado pela 

administração a atividades que, 
a priori, não estão em suas com-
petências. Alternar horários 
com porteiro ou vigilante, reali-
zar serviços estruturais (elétrica, 
hidráulica, pinturas, obras, etc.), 

substituir agentes específicos da 
limpeza na higienização rotinei-
ra do prédio, são alguns exem-
plos de desvios cometidos com 
frequência sobretudo em pré-
dios de pequeno porte.

VÍCIOS – Outro ponto a ser 
destacado é quando o desvio de 
função é provocado não apenas 
pela administração do condo-
mínio, mas também pelos pró-
prios moradores, principalmen-
te quando já há uma relação 
estabelecida há anos e muitos 
favores são pedidos na “camara-
dagem”. Não é obrigação do ze-
lador fazer as vezes de corretor 
de imóveis, sendo guardião de 
chaves e apresentando aparta-
mentos a possíveis interessados. 

Outro fato corriqueiro: rea-
lização de serviços gerais em 
unidades privadas. O zelador é 
funcionário do condomínio e 
não de particulares, logo, traba-
lhar para um morador em seu 
horário de expediente é ilegal. 
O mesmo se aplica às situações 
em que se solicita a ajuda deste 
colaborador para carregar com-
pras ou ajudar em transporte de 
móveis durante mudanças. Tais 
atitudes devem ser coibidas pelo 
síndico e pelo próprio zelador, 
a fim de cumprir o que está es-
tritamente descrito em contrato 
com o funcionário. 

*Jornalista

Ao contrário do síndico, o 
zelador cumpre expediente 
dedicado ao condomínio e é 
quem está presente na maior 
parte do tempo

Na Capital mineira o ano de 
2016 foi o que apresentou o 
maior número de casos (154.513)

A atual época do ano é tipicamente um período de chuvas 
em grande parte do Brasil e isso deve provocar algumas 
preocupações. Além de prejuízos materiais sobre estrutu-
ras físicas em edificações, há mais um alerta com o qual 
devemos estar atentos e que todo ano chamamos atenção: 
o aumento de doenças que tradicionalmente atingem pico 
nesses meses. Entre essas destacamos aquelas transmiti-
das por insetos – cuja proliferação é favorecida pelo clima 
úmido e quente -, especialmente da Dengue.

Desde que a epidemia do vírus da 
Dengue ressurgiu no país, na 

década de 1980, o recorde de mor-
tes fora registrado em 2015. No en-
tanto, em 2022 um novo recorde foi 
batido e a tendência é que em 2023 
o número de óbitos cresça ainda 
mais. Por este motivo, o Ministério 
da Saúde realiza a campanha “Todo 
dia é dia de combater o mosquito”. 

A campanha busca mobilizar a 
população brasileira no combate 
a criadouros do Aedes Aegypti, 
o transmissor não só da Dengue, 
mas também de outras arboviro-

ses como a Zika e a Chikungunya. 
Ainda sem uma vacina pronta ou 
tratamento específico à disposição, 
o Ministério tenta utilizar a infor-
mação quanto aos meios de reco-
nhecer a doença e preveni-la como 
principal arma para controlar a epi-
demia de Dengue.

DIAGNÓSTICO - Primeiramente, 
o reconhecimento dos sintomas da 
doença é importante para um cui-
dado precoce e para que o indiví-
duo fique vigilante caso evolua com 
piora. Os sintomas de Dengue, Chi-
kungunya ou Zika são semelhantes, 

o que inclui febre de início abrupto 
juntamente com dor de cabeça, atrás 
dos olhos, no corpo e nas articula-
ções, prostração, fraqueza, manchas 
vermelhas e coceira na pele, além de 
náuseas e vômitos. Ao surgimento 
dos primeiros sintomas, o doente 
deve procurar imediatamente a uni-
dade de saúde mais próxima. 

PREVENÇÃO - Sempre que um 
morador for notificado com Den-
gue no condomínio, é importante 
buscar focos de larvas do mosquito 
Aedes no perímetro do prédio, a 
fim de evitar novas contaminações. 
Mais que isso, o ideal é manter uma 
rotina de limpeza constante a fim 
de evitar que as pessoas adoeçam. 
Evitar água parada, esvaziar gar-
rafas, não estocar pneus em áreas 
descobertas, não acumular água 

em lajes ou calhas, colocar areia nos 
vasos de planta e cobrir bem tonéis 
e caixas d’água são algumas inicia-
tivas básicas para evitar a prolifera-
ção do mosquito vetor.

Como a maioria dos criadouros 
está em domicílios, a participação 
dos moradores é essencial para bar-
rar o avanço da doença. Portanto, 
orientações devem ser repassadas 
à equipe de higienização e também 
aos condôminos, com o intuito de 
impedir manutenção de criadouros 
de mosquito. 

Muitos condomínios, por sua es-
trutura privilegiada (altura), podem 
ajudar no combate ao mosquito. Ao 
verificar possíveis focos de mosqui-
to em terrenos vizinhos, o síndico 
deve acionar a prefeitura de sua ci-
dade ou qualquer órgão respectivo 
ao poder público local. Em Belo 
Horizonte o número para contato é 
o 156. Na Capital mineira o ano de 
2016 foi o que apresentou o maior 
número de casos (154.513).

*Jornalista
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• Cobranças extrajudiciais e judiciais;

• Ações e defesas judiciais;

• Adequação de convenção e regimento interno
 do condomínio;

• Paicipação em assembleia;

• Parecer e consultoria jurídica.
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Administração Por Marcos Antonio Dias Filho

Muitos riscos podem advir 
do tratamento de dados não 
regulamentado no âmbito do 
condomínio

Responsabilidade 
do Síndico frente à 

regulamentação da LGPD 
Uma mínima adequação deve ser feita por parte dos condomínios, não devendo aguardar que 
surjam problemas com vazamento de dados e proposituras de ações de natureza de direito digital 
para que comecem a se movimentar. A ausência de convocação de assembleia para debater a apli-
cação e implantação da LGPD no condomínio pode ser interpretada como falta a dever funcional 
do síndico, inclusive, podendo ser responsabilizado pessoalmente pelos prejuízos de sua falta.

Viver em sociedade significa 
respeitar os direitos de ter-

ceiros e quando optamos por 
morar em condomínio a intera-
ção se aproxima sobremaneira, 
obrigando os condôminos a de-
finir regras claras de convivên-
cia e escolher uma pessoa para 
fazer valer essas regras. Essa 
pessoa escolhida é o Síndico!

Segundo o artigo 1.348 do Códi-
go Civil, o síndico é responsável 
por representar os interesses do 
condomínio, ativa e passiva-
mente. Dentre os deveres já co-
nhecidos do síndico estão, por 
exemplo, realizar as provisões 
financeiras de sua gestão, efe-
tuar o pagamento das despesas 
condominiais, fazer a cobrança 
de condôminos inadimplentes 
e contratar fornecedores para a 
prestação de serviços.

OMISSÃO - Na função de síndi-
co, muitas vezes se depara com 
situações que podem atingir a 
esfera de interesses do condo-
mínio, para isto devendo convo-
car assembleia dos condôminos 
para decidir sobre essas ques-
tões. Uma dessas situações é a 
publicação de Lei que atinja di-
retamente o condomínio crian-
do direitos e obrigações.

Ocorrendo tal situação é dever 
do síndico levar a conhecimen-
to da assembleia a publicação 
da legislação para debate e de-
finição das medidas que serão 
tomadas, sob pena de agir com 
negligência ou omissão. Assim, 
havendo expressa cominação 
legal pela responsabilidade do 
síndico e caso este haja com ne-
gligência, omissão ou falte com 
seu dever funcional, cometerá 
ato ilícito (artigo 186 do Código 
Civil) e estará obrigado a repa-
rar os prejuízos que causar ao 
condomínio e aos condôminos 
(artigo 927 do Código Civil).

LGPD - Em especial, a respei-
to da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais, a partir da Re-

solução n. 02/2022 CN/ANPD, 
ficou expressamente regula-
mentada a aplicação da legisla-
ção com seus direitos e obriga-
ções aos condomínios. Assim, 
é dever do síndico convocar a 
assembleia de condôminos para 
debater e discutir soluções para 
adequação do condomínio à le-
gislação. Cumpre realçar que, 
caso descumpridas as obriga-
ções estabelecidas na LGPD, o 
condomínio estará sujeito as 
penalidades previstas no artigo 
52 da Lei 13.709/2018, dentre 
elas a aplicação de multa diária 
e proibição de tratamento de 
dados pessoais.

São exemplos de infração à legis-
lação a coleta de dados pessoais 
sem consentimento expresso dos 
titulares, o compartilhamento 
com empresas prestadoras de 
serviço que não tenham politica 
de privacidade, a divulgação ou 
o acesso facilitado de banco de 
dados sem o controle pelo con-
domínio e qualquer outra situ-
ação que possa expor os dados 
dos titulares a situações de risco. 

Além das infrações e penali-
dades divulgadas na LGPD, os 
próprios titulares dos dados 
pessoais também podem ingres-
sar com ações individuais para 
obrigar o condomínio a prestar 
informações dos dados pessoais 
que foram coletados de si e caso 
haja alguma violação e dano a 
sua privacidade, poderá pleitear 
indenização por danos morais.

RISCOS - Portanto, o que se 
pode observar é que muitos ris-
cos podem advir do tratamento 
de dados não regulamentado 
no âmbito do condomínio e sob 
esses riscos podem recair pena-
lidades de natureza obrigacional 
e pecuniária acarretando em 
grave prejuízo as contas do con-
domínio. 

Quem deve zelar para que isso 
não aconteça? Exatamente, o 
síndico!! 

Por fim, vale deixar registrado 
que a ANPD regulamentou uma 
forma simplificada de adequa-
ção à LGPD pelos condomínios, 
portanto, não é complexa sua 
implantação. Contudo, uma mí-
nima adequação deve ser feita 
por parte dos condomínios, não 
devendo aguardar que surjam 
problemas com vazamento de 
dados e proposituras de ações de 
natureza de direito digital para 
que comecem a se movimentar.

Assim, o condomínio, por meio 
do síndico, deve o quanto antes 
se movimentar para se adequar 
à legislação.

* Advogado, Pós-Graduado em Direito 
Imobiliário e Direito Cibernético pelo IPOG. 
Encarregado de Proteção de Dados pela Exin - 
marcosdiasfh@gmail.com

  

Algumas das tecnologias que 
estão sendo utilizadas com 
mais frequência, hoje, são: sis-
temas de automação predial, 
controle de acesso eletrônico, 
sistemas de gerenciamento de 
energia, gerenciamento de en-
comendas, além de soluções 
para facilitar a comunicação 
entre moradores e administra-
dores do condomínio.

É nesse contexto que o sistema 
CONDOMÍNIO AUTÔNOMO se encai-
xa. Ele é utilizado para condomí-
nios com ou sem portaria humana 
que desejam melhorar os proce-
dimentos de segurança e outras 
interfaces. É um sistema de ges-

tão que engloba diversas áreas no 
mesmo ambiente – o seu celular.

No aplicativo do CONDOMÍNIO 
AUTÔNOMO você vai: permitir a 
entrada de pessoas de onde es-
tiver; poderá compartilhar do-
cumentos do condomínio com 
moradores; comunicação direta 
entre moradores e funcionários; 
controle de encomendas dentre 
outras tantas facilidades.

É tanta integração que não dá 
para falar de tudo por aqui. So-
mos integradorres de soluções!

Entre em contato e agende uma 
visita para saber mais!

CONDOMÍNIO AUTÔNOMO 
REVOLUCIONANDO O 

MERCADO CONDOMINIAL! 
O mercado condominial está cada vez mais 

exigente e em busca contínua de soluções que 
possam simplificar e melhorar a qualidade de vida 
das pessoas. E a tecnologia está dando o “tom” 

no gerenciamento dos condomínios.

(31)98829-1200
www.condomin ioautonomo.com
condomin io .autonomo

Envato
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CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COBRANÇA / CRÉDITO
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Contratação de pessoal
Assistência jurídica
Administração personalizada 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 

   
ouwww.
mbolão Covorista CnideAv

 
 
 
 
 

   
rbm.com.dalhoveor

issavaS-1007/1006j. nnj. oc519o, mb

Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

 
 
 
 
 

   

A

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

AAddvvooccaacciiaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  eemm  DDiirreeiittoo  
IImmoobbiilliiáárriioo::  aasssseessssoorriiaa  aa ccoonnddoommíínniiooss,,  
eellaabboorraaççããoo  ddee  ccoonnvveennççããoo  ee  ccoonnttrraattooss,,  
llooccaaççããoo,, ccoommpprraa  ee  vveennddaa,,  uussuuccaappiiããoo,,  
RReegguullaarriizzaaççããoo  ddee  iimmóóvveeiiss..

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 22551166--77000088 --  kkeenniioo@@kkeenniiooppeerreeiirraaaaddvvooggaaddooss..ccoomm..bbrr

ARQUITETURA/ PROJETOS/ PAISAGISMO

BOMBAS

BOMBAS

CFTV - CÂMERAS DE SEGURANÇA

ADVOGADOS

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS ADVOGADOS
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CONSTRUÇÃO E REFORMACONSTRUÇÃO E REFORMA

CONSTRUÇÃO E REFORMA

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

RREEFFOORRMMAA  EE  LLIIMMPPEEZZAA  
DDEE  FFAACCHHAADDAA,,  
PPIINNTTUURRAA  
IINNTTEERRNNAA  EE  EEXXTTEERRNNAA

3332-6361 / 98429-3234

3263-4065 / 31 99868-6241
Av. Raja Gabáglia, 3502 / 201 - guimaraessc.com.br

•Recuperação 

  Estrutural 

•Impermeabilizações   

•Reformas de       

  condomínioExcelência, esse é o 
nosso padrão
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CONSTRUÇÕES
E REFORMAS 

EM GERAL

3 3 3 7 - 4 4 2 7
contato@pactoconstrutora.com.br

www.pactoconstrutora.com.br

Desde 2004

REFORMAS 
P R E D I A I S

25 anos

CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA



LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA 

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

INTERFONES

PORTÃO ELETRÔNICO

CURSO E TREINAMENTO P/ PORTEIROS

DEDETIZADORA 

DESENTUPIDORA

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

ELEVADORES
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(31) 3072-4400/99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

• Antena Coletiva • Circuito Fechado de TV 
• Interfonia Condominial Intelbras/ 

HDL/Digital • Alarmes • Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO

(31) 3072-4400/99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

• Antena Coletiva • Circuito Fechado de TV 
• Interfonia Condominial Intelbras/ 

HDL/Digital • Alarmes • Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO
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LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234

Blindex, Portas e Molas

PORTAS BLINDEX

PORTARIA      

PORTARIA VIRTUAL

EXTINTORES

GÁS

IMPERMEABILIZAÇÃO

LIMPEZA DE FACHADAS

Vandalismo praticado por menores: como proceder?

GÁS / INSTALAÇÕES

REDES DE PROTEÇÃO

SEGUROS

Garantia de até 15 anos
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CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br
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UNIFORMES

TELHADOS

TELHADOS

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

SÍNDICO PROFISSIONAL SÍNDICO PROFISSIONAL

É bom saber Por Cecília Lima

Vandalismo praticado por menores: como proceder?
Sendo síndico ou apenas morador, você já se deparou com 
situações em que áreas e equipamentos de uso comum do 
condomínio foram propositalmente deterioradas? Lixeiras 
e papeleiras quebradas, placas de sinalização arrancadas, 
jardins e plantas violados, pichações em bancos e paredes, 
itens de salões de festa, sala de jogos ou academia quebra-
dos, etc. Esses são alguns exemplos de vandalismo que não 
raramente ocorrem nos condomínios, infelizmente. 

Como proceder diante de tais 
situações? É verdade que 

muitas ações como as citadas às 
vezes são praticadas por crian-
ças ou adolescentes, a pretexto 
de “brincadeiras”, mas devem 
ser levadas a sério, afinal quem 
paga a conta sobre a irresponsa-
bilidade é a coletividade, com o 
rateio das despesas por todos os 
moradores. Lembre-se que pre-
juízos causados em decorrência 
de atos de vandalismo não são 
cobertos pelo seguro do condo-
mínio, então a conta chega. 

PROCEDIMENTOS - Para lidar 
com o problema do vandalismo 
no condomínio o síndico precisa 
agir em três frentes: sensibilizar 

e conscientizar os moradores, 
fazer a vigilância e identificação 
dos eventuais infratores e, por 
fim, ser rígido quanto à aplica-
ção de penalidades àqueles que 
forem efetivamente vistos come-
tendo esses atos. 

Conforme mencionado, o 
primeiro passo deve come-
çar sempre pela prevenção ao 
vandalismo, isto é, criar uma 
consciência coletiva de que é 
errado depredar e, assim, ante-
cipar-se aos prejuízos. O apelo 
pedagógico deve ser no intuito 
de educar pais e responsáveis a 
não deixarem jovens e crianças 
fazerem o que bem entendem 
nas dependências do prédio, 

visto que é a faixa etária dos 
mais jovens  a que mais pratica 
os atos. Mensagens pelas vias 
de comunicação com os mora-

Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) veda qualquer ato que 
exponha os menores a vexame ou a 
constrangimento

CUIDADO - O registro do vanda-
lismo com fotos, vídeos e testemu-
nhas é fundamental caso ocorra o 
ato de vandalismo. O síndico deve 
reunir todas essas provas para che-
gar ao responsável. Quando for 
comprovadamente praticado por 
um morador menor de idade, este 
material deverá ser encaminhado 
aos pais ou responsáveis, sendo 
aplicada a multa da mesma forma. 
Aqui é fundamental salientar que 
o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA) veda qualquer ato que 
exponha os menores a vexame ou 
a constrangimento. Por isso, nem 
o síndico, nem qualquer funcioná-
rio deve querer ocupar o lugar de 
pai/responsável e querer “dar uma 
lição” verbal.

Em casos mais graves, o condo-
mínio poderá registrar ocorrên-
cia na delegacia especializada 
para menores ou na delegacia 
convencional caso sua região 
não disponha dessa especialida-
de, sendo que os pais ou respon-
sáveis pela criança irão prestar 
os devidos esclarecimentos.

*Jornalista

dores e cartazes podem auxi-
liar nesta campanha. 

O síndico também deve se pre-
caver com meios úteis para 
identificar os possíveis infrato-
res quando algo ocorrer e, com 
isso, poder buscar ressarcimen-
to e aplicar penalizações. O ide-
al é cobrir todos os ambientes 
de uso comum com um circuito 
de câmeras integrado, ligado 24 
horas. Caso não haja câmeras 
suficientes em todos os locais, 
priorize aqueles em que ocor-
rem atos de vandalismo com 
maior frequência. Também é 
importante que algum funcio-
nário do condomínio faça ron-
das em intervalos regulares para 
verificar as áreas descobertas.

Pixabay

CLICOU, ACHOU! 
ClassiZap! 

A melhor empresa e profissional para o seu condomínio.

Experimente, é  gratuito
É só enviar um “oi” para o nosso número de whatsApp: 

 (31) 98481-7642
O classificados do Jornal do Síndico, 

no seu celular.

É um jeito prático e ágil para você resolver problemas 
e encontrar soluções para o seu condomínio. 
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> Observatório por Kênio de Souza Pereira

O síndico e as obras nas unidades autônomas

Enquanto esteve em vigor a re-
dação anterior, contudo, oca-

sionou vários abusos nos condo-
mínios com síndicos que foram 
induzidos a pensar que possuíam 
poder de polícia, cometendo o ilí-
cito de arbitrariamente impedir 
que o proprietário ou inquilino 
fizessem reformas simples, que se 
limitavam a pintura das paredes, 
troca de revestimentos (azulejos, 
cerâmica de piso ou painéis de ma-
deira), dentre outros reparos que 
obviamente dispensam a exigên-
cia de um engenheiro ou arquiteto 
para assinar uma ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica).

CORREÇÃO DA NBR - Em de-
corrência das confusões geradas 
por interpretações equivocadas 
que aterrorizavam o síndico, im-
putando a este até responsabili-
dade criminal e poder de polícia 
de forma descabida, pois uma 
norma técnica não é lei, não tendo 
força de autorizar o que somente 
o Estado pode, constata-se que o 
resultado foi o surgimento de pro-
cessos judiciais que geram pre-
juízos. Houve condomínios que 
tiveram que indenizar por impe-
direm reformas simples, às vezes 
porque os moradores reclamam 
dos ruídos, fatos esses que moti-
varam a alteração da NBR 16.280. 

Na nova versão a NBR estabele-
ceu que arcará com a responsa-
bilidade da obra o condômino ou 
responsável legal da unidade, ca-
bendo a este o dever de apresentar 
a documentação ao síndico, bem 
como o plano de reforma. Por-
tanto, de forma acertada, deixou 
de imputar ao síndico a obrigação 
dele avaliar e aprovar a execução 
de uma reforma estrutural, pois 
este não tem capacidade técnica 
para tal, sendo que as demais de-
terminações continuam em vigor.

ANTES DA OBRA - Apesar da 
responsabilidade do síndico ter 
sido amenizada, cabe ainda a ele 
apurar previamente a dimensão 
da obra de reforma, pois sendo 
ela estrutural, ou seja, aquela que 
pode alterar as condições da edifi-

cação, visando recuperar, melho-
rar ou ampliar suas condições de 
habitabilidade, uso e segurança, e 
que não seja manutenção, deverá 
o proprietário apresentar o plano 
de reforma elaborado por pro-
fissional habilitado. Portanto, o 
engenheiro (ART) ou o arquiteto 
(RRT) que assinar o documento 
deverá acompanhar a obra em 
todas as suas fases, responderá 
tecnicamente pela segurança da 
reforma. Cabe ao síndico conferir 
se na ART ou RRT consta real-
mente a obra que será executada, 
ou seja, a descrição conforme o 
escopo do Plano de Reforma. Se a 
ART ou RRT constar apenas que 
se trata de “laudo de execução de 
reforma”, o síndico deve rejeitar, 
pois não implica em responsabili-
dade pela execução da obra, já que 
se limita à elaboração do laudo. 

A nova versão da NBR 16.280 
eliminou o tumulto que ocorria 
quando o síndico recebia o Plano 
de Reforma e, por não dominar 
o assunto, optava por contratar 
o engenheiro para aprova-lo ou 
não. Criava-se um problema para 
definir quem pagaria esse profis-
sional: o condomínio ou o reque-
rente que solicitava a aprovação? 

Agora, com a mudança da NBR, 
não é preciso o condomínio ter 
essa despesa, pois ficou claro que a 
responsabilidade é do condômino 
que fará a obra, juntamente com o 
engenheiro contratado que tem o 
dever de agir criteriosamente.

EVIDÊNCIAS - Entretanto, caso 
fique evidente que há alteração do 
que foi relatado a ponto de gerar 
desconfiança, ou sendo constatado 
que o empreiteiro está cortando pi-
lares ou colunas, dentre outras irre-
gularidades, deverá o condomínio 
agir com rapidez e contratar um 
engenheiro, bem como um advo-
gado especializado em Direito Imo-
biliário para tomar as providências 
para impedir os riscos e os possíveis 
danos. Não se admite nesse caso 
omissão ou inércia do síndico, ca-
bendo a esse respaldar suas atitudes 
por meio da assembleia.

No caso de risco iminente à segu-
rança, como abalo em pilares, deve 
buscar interditar imediatamente a 
continuidade da obra, realizar um 
Boletim de Ocorrência e buscar 
as autoridades competentes para 
a análise, como a Defesa Civil ou 
Corpo de Bombeiros.

Nenhum condômino pode im-
pedir o acesso à sua unidade para 
que o síndico e seus auxiliares ve-
rifiquem o que está sendo execu-
tado, pois este tem tal direito, nos 
termos do artigo 1348 do Código 
Civil, que lhe dá a competência 
de “diligenciar a conservação e a 
guarda das partes comuns e zelar 
pela prestação dos serviços que in-
teressem aos possuidores”.

Tendo o síndico dificuldades em 
exercer sua função, este tem o di-
reito de contratar uma assessoria 
jurídica para proteger os interesses 
da coletividade, bem como para 
orientá-lo a agir sem excessos, 
dentro dos limites da lei. O direito 
de propriedade não é absoluto, es-
pecialmente numa edificação cole-
tiva, conforme estabelece o Código 
Civil que visa assegurar a harmo-
nia e o respeito entre os coproprie-
tários. Isso está claro no art. 1.336, 
inciso IV que determina o dever 
do condômino “dar às suas partes 
a mesma destinação que tem a edi-

Com o surgimento em 2014 da NBR 16.280, da ABNT (Associa-
ção Brasileira de Normas Técnicas) que trata das reformas 
em unidades condominiais e das áreas comuns, surgiram 
muitas polêmicas, especialmente por sua primeira versão 
constar que o síndico era o responsável pela autorização das 
obras de reforma ao conferir se a documentação entregue 
pelo proprietário da unidade em questão estava de acordo 
com o plano de reforma e o projeto.  Diante dessa inadequa-
da imposição ao síndico, que estipula uma responsabilidade 
sem que se possa exigir dele capacidade técnica, foi elabora-
da posteriormente uma nova versão da NBR 16.280.

Nenhum condômino pode impedir 
o acesso à sua unidade para que o 
síndico e seus auxiliares verifiquem 
o que está sendo executado

ficação, e não as utilizar de manei-
ra prejudicial ao sossego, salubri-
dade e segurança dos possuidores, 
ou aos bons costumes”, sendo que 
infringi-lo motiva a aplicação de 
multa prevista no mesmo artigo, 
bem como no art.1.337.

RUÍDOS - É notório que toda obra 
incomoda, sendo impossível impe-
dir os ruídos e poeira decorrentes 
de qualquer reforma. Não há como 
o condomínio ou os vizinhos evi-
tarem esses transtornos. Por outro 
lado, cabe ao proprietário da obra, 
que em breve irá conviver no edi-
fício, bem como ao empreiteiro e 
aos operários procurarem ameni-
zar, dentro do possível, os incômo-
dos. As regras de boa vizinhança 
e gentileza devem ser aplicadas, 
por exemplo, para negociar com 
o síndico a redução dos ruídos nos 
horários que são críticos (muito 
cedo e no horário do almoço), tor-
nando o transtorno menos penoso 
aos vizinhos. Deve ser observado 
que a Lei nº 9.505/2008 proíbe a 
utilização de serra circular, mar-
telo, makita, furadeira, martelete e 
demais equipamentos que causam 
ruídos acima de 70 decibéis antes 
das 10h00 e após às 17h00.

Conforme essa Lei, que define o 
controle de ruídos em Belo Hori-

zonte, qualquer construtora, mes-
mo com o Alvará de Construção, 
nos termos do art. 8º, tem o dever 
se respeitar o Direito de Vizinhan-
ça. Inexiste alvará que autorize 
perturbar, prejudicar os vizinhos 
ou causar danos às edificações lo-
calizadas no entorno da obra. 

Todavia, quem reside ou trabalha 
em condomínio tem que supor-
tar o crescimento da cidade e os 
inconvenientes das construções, o 
que impõe que os cidadãos tenham 
certa tolerância. 

EDIFÍCIO AUTOPORTANTE - Por 
ser mais econômico, várias cons-
trutoras edificaram prédio com o 
método autoportante, no qual as 
paredes possuem função estrutu-
ral por suportarem o peso do edi-
fício, dispensando assim a coloca-
ção de vigas e pilares. Dessa forma, 
qualquer intervenção na disposi-
ção dos cômodos poderá acarretar 
dano à estrutura do edifício. Nesse 
tipo de edifício, para evitar inter-
venções perigosas, os construto-
res instalam na entrada do prédio 
uma placa que alerta ser proibida 
a retirada ou alteração de paredes. 

Há empreiteiro inconsequente que, 
por não crer que uma “pequena” 
modificação na parede possa aba-
lar a estrutura do edifício, realiza 
sua retirada. Nesse caso, qualquer 
vizinho, ao perceber o barulho de 
alguma parede sendo quebrada, 
bem como o síndico, pode impe-
dir a obra imediatamente, deven-
do chamar a polícia diante do ris-
co de desabamento.

GARANTIA - Além dos prejuízos 
estruturais, a alteração nas pare-
des nesse tipo de edifício também 
causará a perda da garantia de 
cinco anos dada pela construto-
ra, o que gera a desvalorização 
do imóvel. Nesses casos, poderá 
o condomínio acionar o Poder 
Judiciário, bem como multar o 
infrator com base no Código Civil 
que determina o dever de todos os 
condôminos se absterem de reali-
zar obras que venham a compro-
meter a segurança da edificação. 
Ocorrendo algum dano, caberá ao 
infrator arcar com a indenização. 

Contudo, normalmente o conserto 
estrutural possui um custo bastan-
te elevado, que pode superar o va-
lor do apartamento, sendo possível 
que o condômino não possua con-
dições financeiras para custeá-lo.
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Casos como troca de tubulações devem ter o acampanhamento de um 
responsável técnico


